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Ao Excelentíssimo Senhor, 
Jadir Soares (Pepita), 
Presidente do Poder Legislativo 
 

Ofício nº 39/2025 - CPLR.  

 

Senhor Presidente, 

 

Informo que recebi, na data de 29 de setembro de 2025, o Ofício nº 

23/2025 Gab/Ver – Marcio Berbet, que solicita a suspensão do prazo da Indicação 

Legislativa que “DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO PARA A 

FORMAÇÃO DE CONDOMÍNIOS DE CHÁCARAS DE LAZER E PRODUÇÃO 

FAMILIAR NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

Em concordância com a solicitação do Vereador Marcio Berbet e 

conforme a previsão regimental contida no Art. 59, § 5º, solicito diligência e a 

suspensão do prazo para emissão do parecer da Indicação Legislativa n° 78/2025, 

considerando a necessidade de um estudo melhor da matéria. 

 

Sem mais, renovo os votos de estima e consideração. 

 

Campo Mourão, 29 de setembro de 2025 

Atenciosamente, 

 

 

 

Escrivão Parma 
Vereador – PSD 

Presidente da Comissão Permanente de 
 Legislação e Redação 
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